
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOL ETIM 00 MUN ICIPIO 
N~.aJ..QG.. de .~.J..U .. .J...l.5. 

DECRETO N. 16.699, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre aberlura de créd ito ad icional 
suplementar no va lor de R$ 300.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no u o das atribu ições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990; 

O E C RETA: 

Art. I'' Fica aberto um créd ito adicional suplementar no va lor de RS 300.000,00 (trezentos 
mil reais), autorizado pela Lei n. 9.309, de 5 de novembro de 2015, destinado a suplementar as seguintes 
dotaçõe do orçamento vigente da Càmara Municipal: 

01.10 
O I . I 0-0 I 03 I 000 I .200 I 
O I. I 0-3 I 90 I I 
O I . I 0-3 I 90 I 3 

CÂMA RA MU ICIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E ECRETARIA 

Manutenção das Atividades Legi !ativas 
Venc imentos e Vantagens Fi xas - Pessoal Civi l 
Obrigações Patronai 

234.000,00 
66.000,00 

Art. 2" O crédito aberto no artigo an terior corre por conta da anulação da seguinte dotação 
do orçamento vigente da Câmara Municipal: 

0 1.1 0 
O I. I 0-0 I 03 I 000 I .200 I 
o 1.10-44905 1 

CÂMARA MU ICIPAL 
CORPO LEG ISLATIVO E SECRETA RI A 
Manutenção das Ati vidades Legislati vas 
Obras e Insta lações 300.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a. disposições 
em cont rário. 

11pos, 6 de novembro de 20 15. 

O. 16.699/15 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Consultor Legislativo 

Reinald Sérgio Perei ra 
Secretário de Assunto Juríd icos 

Registrado na A sessori a Técnico-Legislativa da Consultoria Legislat iva, aos seis dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quinze. 
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